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coNTRATO Ne. 2025.10.28.01-pMt-5ME.

lnstrumento de contrato adm i rn rcimen o qlre celebram entre
si, de um lado a PREFEITURA DE IGUATU/(E, atruvés da SECRETARTA

MUNICIPAL Of fOUCnçÃO e, do outro lado, ;r emprt sa RS COMERCTO DE

IMPORTADOS EIRELI-ME, para o fim que a s(,guir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rui G uilhi rdo Gomes de Araújo,
s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 07.810.468/0001-90, atra;és da Secretaria
Municipal de Educação, neste ato representada pela senhora Natália Bastos F,rrreira ravares, secretária de
educação do Município de lguatu/CE, inscrita no CPF/MF sob o ne. 649.***.** t-68 e lrortrrdor da cédula de
identidade ne. 990291272L0, daqui por diante denominada de CONTRATAI\TE e, do outro lado, a RS

COMERCIO DE IMPORTADOS ElREtl-ME, com sede na Rua Epitácio Pessoa, r' 3 16, Cen ro, guatu-Ce, inscrita
no CNPJ sob o ns 04.788.639/0001-34, neste ato, representada pelo senhor luben: de Souza Rodrigues,
(titular/ administrador), rnscrito no CPF sob o ne. 644.***.***-20 e portador,ja ced.rla je identidade ne.

98029258708, expedida pelo SSPDS-CE, daqui por diante denominada de CONTRATAI)4, :m conformidade
com o que preceitua a Lei ns 14.1.33, de 0ll14/2021. e suas alterações post,rricres e, r:gular-se'á pelas suas

cláusulas e pelos preceitos de DiÍeito Público, e a ele serão aplicados, supletivarnente, rs p incípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os cc ltratartes, às suas normas,

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art.92, inciso l, da Lei ne. 14,133, de 01,/04/2021]r
1,1- Aquisrção de material de expediente, com fornecimento contínuo, peLra ztender as necessidades das

diversas Unidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipalde lgLatr/'CE, co rforrne especificações
constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste irlstllrmento de contrato como se

aq ui transcrito fosse.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

(art.92, rnciso ll, da Lei ne. 14.133, de 07/04/2027)
2.1.- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administratirro r -, licita :ão rra modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PEISRP-2025.02.11.01-PMl/DIVERSAS, devidamente homok gad: pela autoridade
competente, e foi instruÍdo com fundamento na Lei ns. 14.133, de 01/O4|2C2L 0 suas; lterações posteriores
e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumentcr dr) contrlto ndependente de
transcrição.

ctÁusuLA TERcETRA - DA t EGrsLAçÃo ApLtcÁvEL Ao coNTRATo
(art. 92, inciso lll, da Lei ne. U.133, de 0L/0412021.1

3,1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições (:onldas nl Lei n9. 14,133, de
01/04/2021e, subsid ia riame nte, segundo as disposições contidas na Lei ns, ti.oi tl, de 1t/09/1990 (Código de
Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, in(:lus ,/e quallto aos casos omissos.

CLÁUSULA QUARTA - Do MoDEto DE ExEcUçÃo
(art. 92, inciso lV, da Lei ne, 14,133, de 0L/0al20zLl
4.1- Do prazo de entrega do objeto:
a.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes cÍitél|os:
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebiTento da ordem de
fornecimento ou outro instrumento hábil.
4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a COIJTR/\TADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivrrs de antecildência, pâra que

Rua GullhàÍdo Gomês dê AÍaúio, s/n', Esplanada ll,l8uôtu-Ce, CEP Gr:50HrO5
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q ua lque r pierto de prorrogação de prazo seja ana lisado açõ,rs de caso fortuito
e força maiorj
4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de há ril será enviada à

CONTRATADA via correio eletrônico (e-mall), contendo a indica
de entrega;

quirntidac e, v:lor, local e prazo

4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, êntregar a totalidade dc otr eto sclicitado, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste em contrato;
4.2- Do local de entrega:
4.2.1- Os produtos oriundos dos recursos do fundo geral, deverão ser entregut:s no s rguiite endereço Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, de segunda à sexta-feira drs 07:30h às 11:30h e

13:30h às 17:30h, no almoxarifado central.
4.2.2- Os produtos oriundos da Secretaria de Assistência Social, deveriic ser ( ntregues no seguinte

endereço: Rua Engenheiro Wilton Correia Lima, S/N - Prado - lguatu/CE, de segL nda à ;exta-feira das 07:30h
às 11:30h e 13:30h às 17:30h, no almoxarifado da assistência social.

4.2.3- Os produtos oriundos da Secretaria de Educação, deverão ser ent'lgues ro scguinte endereço:
Rua Deoclecio Lima Verde, S/N - Bairro Areias - lguatu/CE, de segunda à sexta-feira d rs 0.r:30h às 11:30h e

13:30h às 17:30h. em dias úteis;
4.2.4- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, clev,rrá a CC NTFATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto enr outro(s) local(is) indicado(s)
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais dâno; causados a esles;

4.3- Das condições de entrega:
4.3,1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entregr, Destl fo'ma, embalagens
violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência dr|ridosa, nãc serão aceitos.
4.3.2' O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento háb I dever r vir indicado em cada

nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscâl não estejam rigorosa nente de acordo com

o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termc de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no t,r'azo es:ipu ado pelo fiscal do

contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeiland,:-se, também, às

sanções previstas neste Termo de Referência.
4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda ; carga será devolvida, sendo
necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade der horári ls dr: almoxarifado.
4.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associaçãrr Brirsileira de lJormas Técnicas),
q ua ndo a plicável,

4.3.7- O obleto deverá estar segregado por ítem e entregue em sua emballrgem o-iginal, rotulada pelo

fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do obje:r, marca, :ódigo de barras
rmpresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, airda, etique:a de identificação da

CONTRATADA, incluindo râzão social, CNPJ, data de entrega, endereço e te efcrre de (ontirto, quando for o
c450,

4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil le tur;, a mz rca do material e da

empresa fabricante, alem do número de unidades e dimensões, quando for c ca;o.
4.4- Do pÍazo de validade do objeto:
4.4.1- No ato da entrega no MunicÍpio de lguatu/CE, a Contratada se obriga a forrrecer cs produtos com prazo

equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade original, con:ados da data de
fabricação, sob pena de recusa de recebimento dos produtos com data Ce validad-. inferior ao minimo
a ce itáve I

4.5, Da substituição do objeto
4.5,1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente guais i quelas constantes na

nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando Íor o caso, enviado çrela Secret rria requisitânte. Não
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serão aceitos itens com apresentação diferente daquela c

houver fato superveniente e desde que atendidas as seguin

,, "209ê; IGUATU

ECo

ao,, 
*run,au- f/o
ante na prop csÇ

,
;r, exceto q ua ndo

te n d ições

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à eq rl isitanl e, acompanhado da

comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação (-,xa.rmentr! igLal à ofertada na

proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentaçêo, a:ompanhada dos

documentos exigidos na ha bilitação;
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de llefr:rência :, se for o caso, obter
parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os )ritérios de avaliação
estabelecidos neste Termo de Referência.
4,5.1.1- O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentaçã,1 do item cfert:do.

ctÁusuLA QUTNTA - Do vAtoR
(art. 92, inciso V, da Lei ne. U.733, de OlOal2OzLl
5.1 - A Contrata nte pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objoto rleste c, rntr rto, o valor global
de RS 584.713,98 (quinhentos e oitenta e quatro mil, setecentos e treze reais e nov€nta e oito centavos),
referente ao grupo de itens 01,02,03 e 04, conforme planilha abaixo:

;lzl<l:]t
c'| Il
-
"l

"t
:l

V UNI'

R j 7,4I

R: 0,s l

F; 7,s l

R ,32,r,4l

o
=z
=

R ,17,fr7

R i21,t,3

R;43,00

o
l-J

o

o
ú

o

o
ü

o

R i 43,r)0

ITEM GRUPO DE ITENS O1 - ESPECTFICAgO
Qz
f

1

ALMoFADA PARA cARtMBo Ne 03 , ESpEctFtcAçÃo aLMoFADA PARA

CARIMBO N9 03, FORMULADA COM ADITIVOS E CORANTES, TINTA DE

óTrMo RENDTMENTo. rNovADoR euE pRopoRctoNA MEtHoR
ABSORÇÃO, DTMENSÕEs 6,9X11CM.

ô
Qz
a

2

APONTADOR SIMPLES - ESPECIFICAÇÃO: APONTADOR SIMPLES PARA

rÁprs MntrqÁ, plAstco, Ttpo FscoLAR, FURo uNtco, sEM
DEposrro, LÂMrNA EM AÇo tNoxrDÁvEL.

ô
Qzl

3 BEXTGAS sOPRO N-o7 PCT C/so (CORES DTVERSAS)
Fo É

É

4
EORRACHABRANCA ESPECIFICAÇÃO: BORRACHABRANCA, QUADRADA,
SINTÉÍICA COM EXCELENÍE APAGABILIDADE, COMPOSTA DE RESINA

TERMopLÁslcA tSENTA DE pvc, cAtxa coM 40 UNtDADES

oã^

5

BORRACHA PONTEIRA BRANCA - ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA BRANCA,

Trpo poNTErRA. srNTÉTrcA coM ExcELENTE APAGABtLtDADE

coMposrA DE RESTNA TERMopúsrcA tSENTA DE pvc, pacorE coM
1OO UNIDADES

f-o

6
CANETA COLORIDA COM GLITTER, PONTA METALICA COM 1,OMM DE

ESPESSURA, TINTA GEL COM GLLTTER, BLISTER COM 8 CORES
o

l

cANETA ESFERoGRÁflcA, TTNTA vERMELHA - EspEctFtcAÇÃo: cANEÍA
FSTIBOGRÀTICA -IPO O 7, COqPO EM MATERIAL PLÁSTICO

TRANSPARENTE, PoNTA DE LATÃo, TINTA A BASE oE CoRANTES

oRGÂNTCOS E SOTVENÍEs NA COR AZUL. CA|XA COM 50 (CINOUENTA)

U N IDADES

x

8

cANETA ESFERoGRÁFtcA, TTNTA AzuL EspEctFrcAÇÃo: cANEÍA
ESFFRoGRÁt(A llpo 0.7, coRpo EM MATERTAL pLÁsrco

TRANSPARENTE, PoNTA DE LATÃo, TINTA A BASE DE CoRANTES

oRcÁNtcos E sotvENTEs NA coR AzuL. cArxA coM 50 (ctNeuENTA)
UNIDADES

9

V. TOTAL

Rs 18s,2s

Rs 0,00

Rs 1.87s,00

Rs 0,00

Rs 1.347,75

Rs s38,2s

Rs o,0o

Rs 32.2s0,00

R5 0,00

3 deág 23

cANEra ESFERoGRÁFrcA, TNTA pRETA - EspEcrFrcAçÃo: cANETA
ESFtFoGRÁFrca lDo o 7, coRpo EM varenrlr plÁsrrco
TRANSPARENTE, poNTA DE LAÍÃo, TTNTA A sAsE DE CoRANTES

oRGÂN|CO5 E SOLVENTES NA COR PREÍA. CATXA COM 50 (C|NOUENTA)

UNIDADES

R ;43,00
I

o

3 --

CNPJ - 07.810.468/«101.90 | Slte: www.iguatu.ce.gov.br I Fone: (88) 3581.6563
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10
cANETA HTDRoGRÁFrcA poNTA FrNA (cANETINHAS), EsÍo.Jo cotl 12

CORES SORTIDAS

--o-
o
Ê o;

11

cnruEra HtoRoGnÁÉcA poNTA GRossA - EspEctFtcaçÃo: carurtn
HTDROGRÁFrcA, poNTA GRossA, ATóxrcA, coM 12 coREs,
AcoNDrc oNADAS EM Esro.lo plÁsr!co, coM DADos DE

tDENlFtcAÇÃo Do pRoDUTo, MARCA Do FABRtcANTE.

o
o
Ê

ü

>o
o
ó

ô
az-

B
12

CANETA POROSA O,4MM; CORPO EV ELÁsTICO; PONTA COM ESCRITA

FINA CORES DIVERSAS

13 COLA ADESIVO NSTANTANEO 3GR

o
az
l

x
Ê
o

14

5
tr
Ê
o

15

coú BRANCA - EspEc FtcAÇÃo: coLA BRANCA, TUBo coM 1 LT,

ÊMBALAGEM coM DADos DE tDENTtFIcAÇÃo Do pRoDUTo, MARCA Do
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE

cotA BRANCA ESpEc FtcAÇÃo: coLA BRANCA, TUBo coM 90

I\OVENTA) GRAMAS, IMBALAGLM CO!1 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
pqoDJTo. MARca Do cABRrcaN-E, DATA DE rnonrcnçÃo E pRAzo DE

VALIDADE CAIXA COM 12 UND

16
coLA coLoRtDA coM GL|TER - EspEcrFrcAÇÃo: coLA coLoRtDA coM
GLtrER, ATóxrcA, TUBo coM 35 GRAMAS, coR DoURADA

Õ

az a.

COLA COLORIDA, 25G CADA,

VARIADAS,

CAIXA COM 06 UNIDADES CORES
a7l

18

cotA DE lsopoR - EspEcrFCAÇÃo: coLA rsopoR, TUBo coM 90
(NovFNTA) 6RAvrAS. EMBALAGEM co!1 DADos Dt TDENTTFtcAÇÀo Do
pRoDUro, MAR(A Do FABRTcA\-E, DATA DE FABRtcAÇÃo E pRAzo DE

VATIDADE

ô
Qz
l

Fo19

coLA EM BAsrÃo - EspEcrFrcAÇÃo coLA EM BAsrÃo DE I GRAMAS,

EMBA-AGEM coM DADos Dt rDF\T FtcAÇÃo Do pRoDUTo, MAqcA Do
FABRICANTE, PACOTE COM 12 UNIDADES

ô
Qz
l

coLA PARA E v.A - EspEctFtcAÇÃo: coLA paRA E.v.A, TRANSPARENÍE

,TUBO COM 75 GRAMAS.

27

corA QUENTE EM BASTÃo - EspEcrFrcAÇÃo, coLA QUENTE EM

BÂsrÃo, a BASI DE s LrcoNE, FrNo. PARA ApLrcAÇÃo EM prsrolA

ELÉTRlcA. PAcorE coM 1KG

Êo

22

coLA eUENTE EM BASTÃo - ESpEctFtcAÇÃor coLA eUENTE EM BAsrÃo,
a BA5F Dt sI rcoNt, GRosso. pAqA ApLrcAÇÀo EM ptsrorA El ÉTR cA.

PACOÍE COM 1KG

o

23
coRRETrvo 18M1, LÍeuroo DE SECAGEM RÁprDA, ATóxrco
EM BALAGTM COM 12 UNIDADES, 5

24
GIZ DE CERA ESTACA, PESO DA U NIDADE MINIMO DE 1OO G, (CORES AZUL

OU PRETO) EMBALAGEM COM 12 UNIDADES a

25
Grz DE CERA GRosso FoRMATO ANArôMtco ESTo.Jo coM 12

UN IDADES COLOR]DAS.

o
o
Ê

26 GRAFTTE o.7MM - ESPECTFTcAÇÃo:TUBo coM 12 poNÍAs
o
lF

o
l
Ê

GRAFTTE 0.9MM EspEctFtcAÇÃo: TU Bo coM 12 poNTAs

I

)
I(]U U

Bs 4,95

R ,17,( 0

R , 21,: 5

FS 3,62

R ;13,:r0

F; 2,6l

F5 3,82

R;38,:r0

R; 4,4 t

R: 10,:4

F s 8,41

R 158, .6

R ; 57,:;5

R;22,r)0

R;10,)1

f s 6,t 0

f s 1,50

I S 1,ro

Rs 268,20

RS 620,40

Rs 157,80

Rs 0,00

Rs 0,00

R$ 9 6o7,so

RS 1267,00

RS 2 97o,oo

RS 1.528,00

Rs 0,00

RS 3 279,90

RS 1454,00

RS 1.441,25

Rs 687,00

RS 4.oo4,oo

RS o,oo

RS 15,00

Rs 12,00

F-

o
Qz
l

,al

I
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rÁpts 12 coREs EspEcrFrcAÇÃo: tÁprs DE coR coND croNADo-61
RESII\A PIÁSTCA MINA MACA E RESISTENTE COM CORES VIVAS E

rNÍENsAs, MADETRA REFLoRESTADA, ATóxtco MEDtDAS:

175MMX10Mr\il
3

29
LÁp s pRETo Na 2 - EspECtFtcAÇÃoi LÁpts pRETo Np 2, coNFEcctoNADo
EM REs NA plÁslcA. cAtxA coM 144 UNIDADES ú

30

LAP 5 PRETO: ESPECIFICAÇÃO: LÁP S DE GRAFITE PRETO N' 2,

PRODUZ DO COM MADE RA REFLORESTADA PERSONALIZADO COM A

LoGoMARCA Do MUNtcipto coM REVESIMENTo EM ADEstvo
VIN L CO ALTO BRILHO IMPRESSO EM POLICROMIA

31
LAp sEtRA o 7MM - EspEctFtcAÇÃoi LAptsEtRA coM coRpo pLÁsICo,

PARA PONTAS DE 0,7 MM

ô
az
l
o
Qz
=

32
LAprsEtRA o 9MM - EspEctF cAÇÃo, LAplsEtRA coM coRpo pLÁsICo,

PARA PONTAS DE 0,9 MM

33
LtGA AMARELA - EspEcrHcAÇÃor LrGA AMARELA, sÍANDARD, NúMERo
18, PACO-rE COM 1KG.

f-o

5
ú

34

MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇAO: PINCEL MARCADOR DE TEXTO EM

RESINA TERMoPLÁSTICA E PoNTA DE FELTRO. CORESI VERDE, AMARELA

E ROsA, CAIXA COM 12 UNIDADES,

35
MASSA DE MoDELAR - ESPECIFICAÇÃo: MASSA DE MoDELAR,

COLORIDA,gOG CAIXA COM 6 CORES

36 MASSA DE MODELAR NO MINIMO 180G, CORES VARIADAS, NAO TOXTCA
ú

37

pNcÉrs PARA pTNTURA Ervr rEcDo, TELA, óLeo ou lcRíLrca
CONJUNTO COM 9 UNIDADES COM OS TAMANHOS 0; 2; q 6; 8; 10; 72;
14 E :6, COM PELO /CERDAS, CABO LONGO EM MADE{RA,

z
f
z
o

PINCEL ATÔMICo, PERMANENTE, CoR AzULIPRETA/VERMELHA, cOM
TAMPA ASIIXIANTE, PONTA DE NYLON 5,9MM, COM GRANDE

RESERVATóRto DE TINTA (8,5x70MM). cAtxA coM 12 uNtDADEs.
a

39

ô
Qz
l

40

prNcEL REcARREGÁvEL pARA euADRo BRANco AZUL - EspEcrFrcAçÃo:
PI\CF, MARCADOR DF QI]ADRO ERANCO, RTCARREGÁVEL, PONTA

REDo\DA. cov SECAGEM RÁprDA. coM TRAço DE 2 a 6 MM E FÁctL

REMoÇÃo, coR AZUL. cArxÁ coM 12 UN|DADES.
ú

47

PINcEL RECARREGÁVEL PARA QUADRo BRANco PRETo .
EspEcrFtcAÇÃor pINCEL MARCADoR DE euADRo BRANco,
cFcARREGÁvt L, poNTA REDo\DA, coM SEcAGEM RÁptDA, coM TRAÇo
oE 2 A 6 MM E FÁcrL REMoÇÃo, coR pRETo. cArxA coM 12 uN DADES.

x

42

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE. ESPECIFiCAÇAO: PISTOLA PARA
APTICAR COLA SILICONE, TAMANHO GRANDE, PONTA COM ISOLANTE
-ÉRM co. ÂpRopR,aDo pAqA paptls, plÁsIlcos, MADETRAS,

cERÂMtcAs E ALG u Ns META]s. BrvoLT 110/220 voLTS - 40w.

ô
Qz
l

A3

prsroLA pARA cotA eUENTE pEeuENA - EspEctFtcAÇÃo: ptsroLA pARA

APL CAR COTAR SILICONÊ, TAMANHO PÉQUENA, PONTA COM ISOLANTE
TERM,CO, APROPR ADO PARA PADF,S, PIASTICOS, MADEIRAS,

CERÂMICAS E ATGUNS IV]ETAIS BIVOLÍ 110 / 220 VOLÍS _ 15W.

44 pRANcHETA EM MDF - EspEClFtcAÇÃo: TAMANHo A4

ô
az
f

I

lrrrt I I Í
lr§ t , 1.1

F 5 s,€5

R;20,73

f s 2,(8

Í 5 4,26

r S s,,9

R;24, ro

R;23, r8

Í 5 4,-,2

Í 5 4,-,4

R;34,;8

R;27 ,)l

rs3,;s

Rj 46,16

R; 46, ;1

R; 31, 16

Rj21,rs

r 5 6,:'1

RS 1.412,s0

Rs 2,591,25

Rs 0,00

RS 21,30

RS 26,45

RS 12o,so

Rs 826,00

R5 o,0o

R$ 6.977,s0

RS 1.s7s,oo

RS 11 s6s,oo

RS 11 627,50

R5 1.433,70

RS o,oo

Rs 0,00

ITE N,4

RS o,oo

V U NIT. V. TOTAL

ô
Qz
l

Í->P

Rs 117,90

I crncrl or cero rurra

I

ô
ez
l
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ECo
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o
ú RUBRlCA

t'rr l Ití_t I tt

Rs r 04,329,40

o

B

Í ^^<5õ
O.!

o
!o
o

?*. o

ô F s 9,€6

r5s,29

F 5 s,29

r s s,1s

t 5 4,a4

R;2s,,13

r S 3,2s

R\ 24,;7

R;24, 19

Ê
ôo
t-

ú.

&.

VALOR TOTAL DO GRUPO DE ITENS 01

,31,03

, 29,ii3

RS 264,s0

RS 264,50

RS 1.740,00

RS 257,50

RS o,oo

Rs 0,00

RS o,oo

RS o,oo

R5 0,00

ITEM

45
Õ

Qz-

REABASTECEDOR PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO 20ML AZUL,
EspEcrFrcAÇÃor ÍtNTA REABASTEcEDoRA pARA ptNcEL MARcADoR DE

euADRo BRANCo, A BASE DE ÁLCooL, CoRANTE, SoLVENTES E

ADITI'r'OS, FRASCO COM 20Mt, COR AZUL.

46

REABASTECEDOR PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO 2OML PRÍO.
EspE(:rFtcAÇÃoi T NTA REABASTECEDoRA pARA ptNCEL MARcADoR DE

ouADBo BRANCo, A BASE DE ÁLcooL, CoRANTE, soLVÉNÍEs E

ADITIVOS, FRASCO COM 20Mt, COR PRETA,

47
ÍrNTA GUACHE 250 r\.41 , EspEcrFrcAÇÃo: TrNTA GUACHE, ATóxrcA,
coMposÍA poR REs NA, ÁGUA, ptGMENTos E CoNSERVANTES, coREs
VARIADAS. FRASCO COM 250 ML

ô
Qz
l

48

TNTA GUACHE ESCOTAR 15 ML, CA]XA COM 06 CORES VIVAS E

D FtBtNILS rNÍA LAVAVLL E SoLUVEL EN/ ÁGJA. coRES Mtsctvfls
[\TR: s coMposrÇÃo: coroRANrES, ÁcuA, ESpESsAsrFS. cARcA
NFRrF F coNSFRVANTF FMBATAcEM EM cARTÃo coNTE\Do 06

ERAscos pLÁsr c os TRANSpAR E \TEs rNeuEBRAVEts, MEDtNDo 30 MM
Dt D|ÁMETBo t 37 MM DE coMpRr\,rENTo, coM TAMpA pLAslcA DE

Rosca sÃo oBR GATóRrAs As coREs: pRETo, BRANco, AMARELo,

VERMEtHO, AZUL E VERDE,

x
ú

49
T|NTA PARA ALMoFADA DE cARrMBo EspEctFrcAçÃo: TTNTA PARA

ALMOFADA, FRASCO DE 4O Mt, CORES VARIADAS,

ô
z
l

50

TrNTA PARA cARiMBo N UMERADoR AUÍoMÁTrco METÁLrco, TrNTA NA

COR PRETA, VALIDADE DE NO MINIMO l ANO A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. TUEO COM 40ML,

Õ

Qz-

51
TTNTA PARA cAR MBo EspEctFtcAÇÃo: sEM óLEo, coR AzuL, AspEcro
rísrco rreuroo coMposrÇÃoÁGUA, prGMENTos FRAsco DE 28ML

Õ

Qz
l

52

TTNTA PARA TEctDo, À BASE DE RES|NA ecnÍrrce, ruÃo róxrcAs E

SoLJVES EM ÁGUA ,RoNTAS PARA rJso. sÃo REssrENrEs A
IAVACENS F -ODAS AS CORES SÀO N,IISCIVEIS EN-RE SI SUAAPLICAÇÁO
PODF sTR TT'TA CO\,l PINCII OU LSPON,A, L IÊM I.IXAÇÃO A FRIO,

FRASCO DE 37M1,

ô
Qz
f

53
TrNTA PARA TECTDO, COrVt 06 POÍE DE NO t\,1íNIMO 15 NIL CADA (CORÊS

VARIADAS),
a

54 VERNIZ VITRAT TRANSPARENTE lOOML

ê
az-

V TOTAL

Rs 0,00

Rs 0,00

RS 51,45

L

AGENDA PLANNER _ ESPECIFICAÇÃoI AGENDA PLANNER CoM CAPA E

coN-qa caPA D-qA; TAMAN4O 1SOX3OO\4M EM DAPFLÃO CON/I

ESPESSLRA viNrMA DE 1,9Mry; cLVLsrDAs DE tMpREssÀo 4xo coR
EM pApEL coucHÊ MAtrE coM GRA|\4ATURA MÍNtMA DE 17oGlM2
PTRSONÂ| l7ÂDO COM A LOCO DO MUr'lClPlO REVESTIDO DE

LAMINAÇAO EM VERNIZ UV BRILHO, GUARDAS DA CAPA 4XO COR EM
pApEL oFFSET coM GRAMATURA MíN|MA DE 12oGlM2; Mtolo
rMpREsso 1x1 coR EM pApEL oFFSET coM GRAMAÍURA MÍNrMA DE

6oG/M2 coNTENDo 120 FoLHAS úTEls E 1 FoLHA DE DADos;
ENCADERNAÇÃo PERSoNALIZADA EM ESPIRAL DE ARAME DUPLo
(w RE-O)

ô
az
l

g

.o

2
AGENDA, QUANTIDADE MINIMA DE FOLHAS 150, GRAMATURA 75
G/M2, COMPRIMENTO 21OMM, LARGURA 15OMM, NA COR PRETA,

_ôz
l

o

3
ALt NETE DE METAL coM cABEÇAs coLoRtDAs, coM 6 vARtAÇÕEs DE

COBES CX COM 1OO UN]DADES
a =

I

53,43

I

ITEM

V UN IT.

o
Qz)

B

F s 8,70

Rs 0,00

oo

d
2
f,
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o

ITEM GRUPO DE ITENS 02 - ESPECIF

x
ú4

ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO NIQUELTAMANHO (OOO) 20 MM, COR

PRATA. CAIXA 1OO U NIDADES

Qz
l

5 Qx

6

ÀPAGADOR, PARA QUAORO BRANCO, DE PúSÍICO, MEDINDO

17X6,3CM, COM BASE DE FEITRO,

BAND']A PARA DOCUMENTOS COI\4 03 DIVISORIA5 EM ACRILICA

o
o o^

7
BARBANÍE DE ALGODAO ESPECIAt, S FI05, ACABAMENTO SUPERFICIAL

CRÚ, ROLO MEDINDO 3OOM DE COMPRIMENTO,

x
3 U8

B NDER CLIP 41 MM - ESPECIFICAÇÃOI BINDER CLIP, PARA PRÉNDER

PAPEI, FORMAÍO BORBOLETA EM METAL, CAIXA COM 12 UNIDADES,

CLIPÉ 2IO- ESPECIFICAÇÃO: CLIPE EIVI ARAME DE AçO COM

TRAÍAMENTO GATVANIZADO, CAIXA COM 1OO UNIDADES,

x úc9

x
!tÍ10

CTIPE 3/O- E5PECIFICAçÃO CLIPE EM ARAME DE AÇO COM

TRATAMENTO GALVANIZADO, CAIXA COM lOO UNIDADES.

11
clrPE 6/0- ESPECTFTCAÇÃO: CLrPE EM ARAME DE AÇO COM

TRATAMENTO GALVANIZADO, CAIXA COM 50 UNIDADES

a12
cLrPE 8/O ESPECTFTCAçÃO CUPE EM ARAME DE AçO COM

TRATAMENTO GALVANIZADO. CAIXA COIú 25 UNIDADES,

Qz
l 3E13

ESTILETE TARGO ESPEC FICAÇÃOI ESTIIETE LARGO, COM LÂMINA EM

AÇO DF 18MM, CABO EM qES NA TTRMOPLAS'IICA

Qz
l =14

EXTRATOR DE GRAMPO - ESPEC FICAÇÃO: EXÍRATOR DE GRAMPOS, EM

METAL, TIPO EsPÁTULA,
o
C

FoFITA ADESIVA 45 MM X 45M ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA PARA

EMPACOIAMENÍO, TRANSPARENTE, MEDINDO 45 CM X 45M,

o
o

ô
16 T!TA ADESIVA TIPO DUREX PEOUENO, (12X30)

o
o

(r O

Yt^
17 TITA DE CETIM N91, COMPRIMENTO DE 10 METROS, CORE5 VARIADAS

o
o

EO
18 FITA DE CET M N95, COMPRIMENÍO DE 10 METROS CORES VARIADAS

o
c

(j)O
Y6

19 FITA DE CETIM N-Og, COMPRIMÉNÍO DI 10 MEÍROS CORES VARIADAS

ê
Qz
f

Í
Éo2A FITA DUPLA FACE ÍRANSPARENTE TIPO FIXA FORTE 12MM X 2M

o
o21

FITA GOMADA ESPECIFICAÇÃO: FITA

EMPACOTAMENTO, TAMANHO 38MM X 50M,
GOMADA PARA

22
FITA PARA MÁQUINA DE ESCREVER - ESPECIFICAÇÃO: FtTA PARA

MÁQUINA DE ESCREVER NYLON PRETO E VERMÊLHO 13X8M

ô
2
l

6C
2ú

23
c
CFrTA STNALTZAÇAO ZEERADA SEM ADESTVO 70tvlMX200M o

f

24
FLANELOGRAFO (OUADRO DE AVISOS), DIMENSÕES MÍNIMAS O,90 CM
X O 60 CM FELTRO, COM MOLDURA DE MADEIRA.

25

GRAMPEADOR GRANDE 25 FOLHAS. ESPECIFICAÇÃO: GRAIVIPEADOR DE

METAL, TAMANHO GRÂNDE, UÍILIZA GRAMPO 2416, 26/6, COM
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 (VINTE E CINCO) FOLHAS,

ô
Qz
l

26

GRAMPEADOR GRANDE PARA 1OO FOLHAS

GRAMPEADOR DE MESA, METÁLICO, TAMANHO

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 1OO FOLHAS

ESPECIFICAÇÃO.

GRANDE, COM

ô
Qz
l

ãu
xo

21

GRAMPEADOR PISTOLA 106/6 E 106/8 _ ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR

DE MITAL TAPECEIRO, COM 8O-ÃO DE AIUSTE DE PRESSÃO, MODELO
.TACKER", UÍ LIZA GRAMPOS 106/6 E 106/8.

Õ

az
l

B

Rua GullhaÍdo Gomes de AÍaúlo, s/n", Esplanada ll, lguâtu-Ce, CEP 63.505.«15
CNP, -07410./6810001-90 I She: www.iguatu.ce.Bov.br I tone: (88) 3s81.6s63

R:93,r6

IGUATU

Éz
ld

V UNI- ,

R;4,6r'

R;8,2'

RÍ 48,14

RS 12,:2

R§ 18,15

R;3,31;

R;3,3,)

R;4,9rt

R;5,11

R;2,9 1

R;2,9r)

R;7,3 r

R; 2,7.t

R;2,8r;

R;4,9 '

R Í 12,1s

R;9,6'

R:15,C8

R: 17,12

RÍ 34,14

R:59,77

R:20,40

RÍ 80,S 1

TOTAL

Rs 0,00

Rs 3 721,50

Rs 1 203,50

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 1008,00

Rs 0,00

Rs 1240,00

Rs 0,00

Rs 17s,20

Rs 362,s0

R5 1466,00

Rs 479,s0

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 3 393,00

Rs 88,60

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 1 s30,00

R5 2 A22,1s

Rs 1.406,40

I

15

ô
z
l

ó

ô
ez
l

ô
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o
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ITE I\,4

/ ô
z
f

ú
GRUPO DÉ IÍENS O2 . ESPECIFI

28

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 2616. ESPECIFICAçÃO: GRAMPO PARA

GRAMPEAR, EM AÇO GALVANIZADO, ÍAMANHO: 2616, CAIXA COM 5000
UNIDADES.

x
ú

29

GRAMPO PARA GRAMPEADOR GRANDE . ESPECIFICAçÃO: GRAMPO
PARA GRAMPEADOR GRANDE, EM AÇO GALVANIZADO, TAMANHOI

23l15, CATXA COM 5000 UNtDADES

30

GRAMPO PARÂ GRAMPEADOR GRANDE - EsPECIFICAçÃO: GRAMPO
PARA GRAMPEADOR GRANDE, EM AçO GALVANIZADO, TAMANHO:
9/10.23l10, CATXA COM 5000 UNTDADES

x

a31

GRAMPO PARA PISTOLA DE PAREDE - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO PARA

P STOLA DE PAREDE EI\4 AçO GATVANIZADO, TAMANHO 106/06, CAIXA

COM 25OO UNIDADES,

32
oGRAMPO TRILHO DE IV]ETAL. ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO DE

METAL, CAIXA COM 5O UNIDADES,

x
33

GRAMPOS PARA GRAMPEADOR, GALVANIZADO, TAMANHO 23113

CAíXA COM 1 OOO UNIDADES

34
GRAM POS PARA GRAMPEADOR, GALVANIZADO, TAMANHO 2416. CAIXA

COM 5,OOO U NIDADES
a

ô
o
z-

z
=

35 LUPA COM CABO PLASTICO SOCPM

536
PERCEVE]O NIQUELADO, CONTENDO IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO E

MARCA DO FAERICANTE. CAIXA COM 1OO UNIDADES.

ô
Qz
l

I crnrunaoon Dt MtTA- IARA 20 (vrNTE) FoLHAs- EsptcrF,cAÇÀo:

lettrunaoon DF META. coM BASE plÁsrcA ANTTDEsuZANTE,

lprNrLRA fl FrRoES-AT|ca. capacrDADE PARA pERFURAR 20 (vtNrE)
FOIHAS

31

ô
_ôz
l

B

ã9
38

o
Qz
l

oH

PERFURADOR GRANDE PARA AIÉ 60 FOLHAS. ESPECIFICAçÃO:

PERFURADOR DE PAPEL, ÍAMANHO GRANDE, DE MÉTAL COM BASE
p-Ásrca AN-rDFst.zÀ\-F. prNTrrRA ELrrRotsTÁTtcA coM
MARGEADOR PLÁSTICO,

Õ

az
l

o

ô
PORTA CANETAS E CLlPE5 EM ACRíLICO, ESPECIFICAÇÃO: PORTA

CANETAS E CLIPES EM POLIESTIRENO CRISTAL

ô
Qz
l

4L
QUADRO BRANCO, MEDIDAS MINIMAS DÊ 60X4O, COM CANTONEIRA DE

ALU MíN to

42

QUADRO CONFECCIONADO EM MDF 9MM, SOBREPOSTO POR

LAMÍNADO MELAMÍNICO (FÓRMICA OU PERTECH), MOLDURA EM

ALUMíNIO NAs CORES PRETA, ANODIZADA (FOSCO) OU BRANCA;

MOLDURA FRISADA. ESPESSURA DA MOTDURA: 15MM LATERAL E

25MM DE FRÉNTE] PODE SER FIXADO NA HORIZONTAL OU VERIICAL;
ACOMOANFA K I PARA NSTALAÇÃO E SUPORTE EM ALUMíNIO PARA

MARCADOR E APAGADOR DE 2OCM A sOCM DE ACORDO COM O

COMPRIMENÍO DO QUADRO; GARANTIA 3 ANOS PARA DEFEITOS DE

FABRTCAÇÃO DrM ENSÕ€S 3OOx120

ô
az
l

o

43
RÉGUA socM EspEcrFrcAÇÃor REGUA EM AcRÍLrco coM 4Mr\t DE

ESPESSURA E 40 MM DE LARGURA GRADUADA COM 50 CM

Õ

Qz
l

É

44
RÉGUA ÍRANSPARENTE 30 cM. ESPECIFIcAÇÃo: RÉGUA GRADUADA,
-qANSPARENTE, MEDINDO 30 CM, SUEDIVISÃO EM MM, COM NO

MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA.

ô
az
l

45
SACO TRANSPARENTE GRANDE ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO

TRANSPARENTE, MEDINDO: 25CMX35CM PACOTE COM 50 UND
o

l

o

IGU,\TU

Ê\úz
ú:)

CJ

V. UNI'

R; 6,3;

R: 19,r 1

Rl 21,(4

R;1,4;

Rl 12,S2

R:10,54

R i5,7 )

R: 26,C3

Rl 18,!4

Rl 16, /7

Rl 96,C0

R',t'/:t

RÍ 12,r 3

Rl 35,r5

RS

618,39

R;4,4 1

R;1,0iI

V. TOTAL

Rs 1 143,00

R5 232,92

Rs 324,60

Rs 284,10

Rs 201,24

RS O,OO

R5 0,00

R5 0,00

R5 11,s8

RS 1.301,s0

RS 960,oo

R5 0,00

RS 310,75

R$ 0,00

RS 2s 840,43

R5 223,50

Rs 2 700,00

Rs 11.647,50R1 15,S3

39 I PERFURADoR PARA E V,A, No MINIMO 16MM

40

=

lo

I

tt

5
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FL NO

aúenrcn #

?r-_, r r IItrU U

RS E6 709,92

o
!

RS 14,41

TESOLIRA PARA PICOTARiTESOURA PARA PICOTAR, Ne 5

VALOR TOTAL DO GRUPO DE TENS 02

TESoLJRA sEM poNTA, Ttpo EscotAR, 13cM, cABo pLÁslco coRES

SORTIDAS

RÍ 11,83

R ; 9,60

RS 17,80

R§ 3s,21

R i3,4'

FS 3,sl

F5 4,22

R ; 18,00

R;88,1,6

F s s,:0

Fs8,C0

R;12,r)0

R;16, 10

R;23,.+3

s
.o

õ

(,-
É

o

o
!!

ôz

Ê

ô

ô

RS 10 8o7,so

Rs 8 872,s0

Rs 211,20

RS 658,60

RS 176,0s

RS 2.6s4,ss

TE IVI

46
Êo -

o

Êo -
o41

SACO TRANSPARENTE PEQUENO - ESPECIFICAçAO: SACO PLASTICO

TRANSPARENTE, MEDINDO: 15CMX29CM PACOTE COM 50 UND

sAco TRANSpARENTE MÉDro EspEclFrcAÇÃo: sAco púsrco
TRANSPARENTE, MEDINDO: 20CMX29CM PACOTE COM 50 UND

B48

ô49

TESOURA GRANDE: ÍESOURA EM AçO FORÇADO E NIQUELADo coM
AFtAÇÃo E AcABAMENTo pADRÃo pRoFtsstoNAL, TAMANHo 17 cM

TESOT.JRA MULTTUSO 21 CM ESPECTFTCAÇÃO: TESOURA MULTTUSO,

L NHA EscRrróRto, coM úM|NA EM AÇo rNox, cABo ANATôMrco
REVESTIDO FM CES \]A M EDINDO 2lCM,

50

ô
Qz
=

oõ^
o;

51

o
Qz
l

=

RS o,oo

RS 316,s0

R5 0,00

R5 29,60

R$ o,oo

Rs 0,00

Rs 2 800,00

RS 4.20o,oo

Rs 4.800,00

RS o,oo

1

B 1O2X76MM - ESPECTFTCAÇÕES BLOCO DE

A VOs, TAMANHO 102 MM X 76 MM, PACOTE

C VARIADAS EM NEON,

BLOCO AUTOADESIVO 38X5OMM, PACOTE COM 4 BLOCOS COM 1OO

FOLHAS CADA, CORES VARIADAS EM NEON.

BoBtNA DE pApEt - ESpEc FrcAÇÃor BoBtNA DE pApEL, 01 v A, PARA

MÁeurNA DE cALcuLAR, M EDTNDo s7 MM x 3oM.

BLOCO DE

MEDINDO
MEDINDO

TAMANH O

DETALHES

POtlCROM

Êo t-z
<4
2

o lÊo)É

ô
az
f

4
o
o

5
BoBtNA DE pApEt PARA TMpRESSoRA pLorrER - EspEctF cAÇÃo pApEL

PLOTTER SUTFITE 914X45 75G

BoB NA TÉRM cA PARA EcF D MENSôES 57MM x 22 M

BoB NA TÉRM cA PARA EcF D MENsÕEs 8oMM x 40 M

o
o

6
o
o

7
o
o

8
BOLA DE ISOPOR 10 CM . E5PEC F CAÇÃO BOLA DE SOPOR 10 CM DE

DrÂM ETRo.

BoLA DE tsopoR 25 cM - EspEc F cAÇÃo BoLA DE sopoR 25 cM DE

DtÂM ETRo.

ô
Qz-

9

ô
Qz
l

10

CADE S CAPA DURA ESPECIFICAÇAO| CADERNO

uNlv , 10 MATÉR|AS, cApA DURA, coM 2oo FoLHAS,

DIME M

7L CADERNO CAPA DURA 12 MATERÍAs COM NO M N MO 190 FOLHAS

ô
Qz-

I

Ê

Ê

V. UNI'I ,

ô
ô
z
l
ô
Qz
l

2

3

F5 2,95

F S 3,s7 RS o,oo

I

ô
Qz
l
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GRUPO DE ITENS 03 - ESPECI

az
l

72
CADERNO DESENHO GRANDE COM ARAME COM NO MÍNIMO 48
FOLHAS

ô
az
l

2o
o

13
CADÉRNO ÊSPIRAL 96 TOLHAS. ESPECIFICAÇÃO CADERNO ESPIRAL,

PEQUENO, CAPA DURA, 96 FOLHAS,

ô
Qz
l

a
Õz

74

í
oz

15

o
ô
z
l

ôz

CADERNO NFANTIL, EROCHURA PEQUENO . 48 FOLHAS. DIMENSÕES

210 MM X 150M M.

CADÉRNO PARA CALIGRAFIA LETRA CURSIVA, CAPA COMUM, 16

PAGINAS DiMENSOES 20 X 26 CM

16

CADERNO PEQUENO, MATERIAL OFFSET 56G/[/2, CAPA DURA,

APRESENTAÇÃO EROCHURA, QUANTIDADE DE 48 FOLHAS, FORMATO

144X280MM

s
ôz

17

CALCULADORA DE MESA COM 12 DíGTTOS - ESPECTFTCAÇÂO:

CALCULADORA COMPACTA DE MESA, TAMANHO MÉDIA, 12 DÍGIÍOS,

ELETRÔNICA, ALIMENTAÇÀO: PILHA A, FUNçÔEs: CORREÇÃO TOTAT E

PARCIAL, PORCENÍAGEM, RAIZ QUADRADA, MEMÓRIA,

ô
_Õz
l

E

t-z

=E-1z18

CAPA E CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO - ESPECIFICAçÀO: CAPA E

CONIRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, TAMANHO OFICIO, MEDINDO 220
MM X 330 MM, COR DA CAPA CRISTAL. COR DA CONTRA CAPA PRETA.

I
o

õ

z(,
õ

19

CARTOLINA COMUM - ESPEC FICAÇÃO: CARTOLINA COMUM, MATERIAL

CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 150, MEDINDO 50 X 66CM, NAS

CORES (AMARELA, AZUL, BRANCA, MARROM, PRETA, VERDE E

VERMELI.iA) ESCOLI.]A DA COR DE ACORDO COM A 5OLICIÍAçÃO /
ORDEM DE COMPRA, DA SECRETARIA CONTRATANTE,

E

52A

CARTOLINA OUPLA FACE. ESPECIFICAçÕES: CARTOLINA DUPLA FACE,

MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 180 MEDINDO 48X66CM,

CORES VARIADAS, ESCOLHA DA COR DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO /
ORDEM DE COMPRA, DA SECRÍARIA CONÍRAÍANÍE

21

CARÍOLINA DUPLEX. ESPECIFICAÇÕES: CARÍOLINA DUPLEX, MATERIAL

CELULOS€ VEGÍAL, GRAMATURA 96OMM LARGURA 66OMM, CORES

VARIADAS,

ô
Qz
f

=Í
I
o ü>22

CARTOLINA LAMINADA (CORES VARIADAS) DUPLA FACE; ÍAMANHO: 500

MM X 660 MM CORES DIVERSAS: BRANCA, AZUL, VERDE, AMARELA.

E V A 480X 400X 2MM ESPECTFTCAÇÃO: E.V.A 48OX 400X 2MM CORES

VARIADAS

I
o e

24
E V A COM GLTTER 40 X 48 CM - ESPECTFTCAçÁO: EMBORRACHADO E.V.A

COM GLITER, MEDINDO 40 X 48 CM, CORES VARIADAS,

I
o e

a
Ê

25

ENVEIOPE 16CM X 11,5CM , ESPECIFICAçÃOI ENVOLVENDO PARA

CARTA, COR ERANCA, TAMANHO CARTA, MEDINDO 16CM X 11,5 CM,

CAIXA COM 1OO UN!DADES

26
ENVETOpE 16CM X 23Ct\4 - ESPECTFTCAÇÃO: ENVOLVENDO SACO, COR

BRANCA, MEDINDO 16CM X 23 CM, CAIXA COM 1OO UNIDADES 3
L
5r

27
ENVETOPE 16CM X 23CM - ESPECTFTCAÇÃO: ENVOLVENDO sACO, COR

OURO, MEDINDO 16CI!1 X23CM CAIXACOM lOOUNIDADES ú
L,
ú.

28

ENVELOPE 22CM X 32CM ESPECTFTCAÇÃO: ENVOLVENDO SACO, COR

ERANCA, TAMANHO 44, MEDINDO 22 X 32 CM CAIXA COM 1OO

UNIDADES =etr

29

ENVELOPE 24CM X 34CM - ESPECTFTCAÇÃO: ENVOLVENDO sACO, COR

BRANCA, TAMANHO A4, MEDINDO 24 X 34CM. CAIXA COM 1OO

UNIDAOES
a sõ

tr

30
ENVELOPE 24CM X 34CM - ESPECTFTCAçÃO: ENVOLVENDO SACO, COR

OURO TAMANHO A4, MEDINDO 24 X 34CM. CAIXA COM 1OO UNIDADES.
x

31
ENVELOPE 31 x 41 CM - ESPECTFICAÇAO: ENVELOPE sACO, COR OURO,

MEDINDO 31 X 41 CM, CAIXA COM 1OO UNIDADES
5 i

I

TGUATU

l-z
ló

oo

V, UNI"

R; 6,6l

R;4,5 l

R\ 2,7 )

R; 5,7 )

R ; 3,81

R:25,(6

R; 1,2 )

R; 1,0 )

Ri1,3l

R; 2,0 )

R;2,2l

R: 49,C0

R: 49,(0

R: 38,( 0

R;2,4 )

R;3,9 )

R: 16,! 7

R: 20,r 3

Rl 21, r 8

Rr 80,r 0

V. TOTAL

R5 0,oo

Rs 0,00

R5 6.750,00

Rs 14 250,00

Rs 0,00

Rs 256,60

R5 1.290,00

Rs 10s0,00

Rs 0,00

Rs 1221,00

Rs 2 460,00

Rs 1.950,00

Rs 0,00

R5 o,oo

Rs 3.7s9,00

Rs 0,00

R5 8 s7s,00

Rs 8 575,00

Rs 12 000,00

10 dê 23

ô
az
l

I

Rs O,OO 
I

23
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ITEM

12
ENVELOPE 37 X 45 CM ESPECIFICAÇÃO: ÊNVELOPE SACO,

MEDINDO 37 X 45 CM CAIXA COM 1OO UNIDADES

R OURO, x
ú

É

33
ENVELOPE BRANCO 37 X 45 CM - ESPECTFTCAç,ÃO: ENVELOPE SACO, COR

BRANCA, MEDINDO 37 X 45 CM CAIXA COM 1OO UNIDADES 5
Ê

14
ENVELOPE BRANCO PARA CARTA. ESPECIFICAÇÃO: ENVETOPE BRANCO

PARA CARTA, MEDINDO 114 X 162 CM,

Õ

Qz
l

a
d

35
ENVEI.OPE COLORIDO PARA CARTA - ESPECIFICAçÃO: ENVELOPE

COLORIDO PARA CARTA, MED NDO 11x16 cm

ô
az

Ê

ô
Qz
f

ENVELOPE COLORIDO PARA CARTA - ESPECIFICAçÃO: ENVELOPE

COLORIDO PARA CARTA, MEDINDO 170 X 170 CM
36

ô
Qz-

37
ENVELOPE COLORIDO PARA CONVITE - ESPECIFICAçÃO: ENVELOPE

COLORIDO PARÀ CONVITE MEDINDO, 114CM X 162 CM
t

ô
Qz
l

a
38

ENVELOPE PARDO MErO OFiCTO 20 X 28 CM - ESPECTFTCAçAO: ENVELOPE

SACO, TAMANHO MEIO OFÍCIO, COR PARDA, MEDINDO 20 X 28 CM,

Êo -
a'<39

ESPIRAL PARA ENCAOERNAÇÁO N9 O9MM - ESPECIFICAçÃOI ESPIRAL

ENCADERNAçÃO EM MATERIAL PúSTICO, NA COR PRETA, PACOTE COM

1OO U NIDADES.

f-o i
t'<4A

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO N9 17 MM _ ESPECIFICAÇÃO.ESPIRAL
DARA ENCADFRNAÇÃO, EM MATERIAL PúSTICO, NA COR PRETA,

PACOTE COM 1OO UNIOAOES

41
o

ú

o

E
42

ETIQUETA ADESIVA PARA ENDEREÇO - ESPECIFICAÇÃO: ETIQUETA

ADESIVA PARA ENDEREÇO, FABRICADA COM PAPET E ADESIVO ESPECIAL,

MEDINDO 38,1MM X 99 MM, CAIXA COM 1OO FOLHAS

NUO, D MENSÕES MiNIMAS 1O2X36MM,

COM 03 COLUNAS, QUANÍIDADE MINIMA CAIXA COM 12,OOO

UNIDADES,

ETA FORMU Rro coNTtEÍIQU

I
o o43

FOLHA DE TSOPOR 10 tvtM - ESPECTFTCAÇÃOi FOLHA OE tSOPOR,

MEDINDO DE 5 MM DE EsPE55URA, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS.

100CM X 50CM X 100MM (Cx L x E).

44
FOLHA DE tSOPOR 15 MM - ESPEC|FICAÇÃOr FOLHA DE |SOPOR DE 15MM
DE ESPESSURA IDEAL PARA ÍRABALHOS MANUAIS 1OOCM X sOCM X

150MM(CxLrE)

ô
Qz
l

o
I

45
FOLHA DE TSOPOR 20 MM ESPECTFTCAÇÃO: FOLHA DE rsOPOR,

MEDINDO DE 2O MM DE ESPESSURA, IDEAL PARATRABALHOS MANUAIS,

100CM X 50CM X 200MM (C x L x E).

ô
Qz
l

o
I

46
FOLHA DE ISOPOR 25 MM ESPECIFICAÇAO: FOLHA DE ISOPOR,

MEDINDO DE 25 MM DE ESPESSURA, IDEAL PARA TRABALHOS MANUAIS,
100CM X 50CM X 250MM (C x Lx E).

ô
Qz
l

o
I

41
FOLHA DE TSOPOR 30 MM ESPECTFTCAÇÂO: FOLHA DE |SOPOR,

MEDINDO DE 5 MM DE ESPESSURA, IDEAL PARATRABALHOS MANUAIS,
100CM x 50CM x 50MM (C x Lx E)

ô
az
_)

I
o

48
FOLHA DE ISOPOR 5 MM . ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR, MEDINDO
DE 5 MM DE ESPESSURA, IDEAL PÀRA TRABALHOS MANUAIS, 1OOCM X

50CMx50MM(CxLxE)

ê
ô
=l

I
oI

49
FORMULÁRIO CONTÍNUO 240 X 280 MM 18OGR PARA IMPRESSORA

BRAÍIE. CX COM 1OOOFLS

GLITER EM Pó, POTE 03 GR. CORES VARIADAS

ô
Qz
l

zo
ô
Qz
- =

=

51

TIVRO DE ATA COM 1OO FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE ATA, COM
1OO (CEM) FOLHAS, CAPA EM PAPEúO, FOLHAS NUMERADAS,
FORMATO 2O5MM X 3OOMM

Rua GüllhaÍdo Gomes de Arôúh, s/n', Bplanada ll, tguatu{e, CEP 63.505{05
OIPJ - 07.81o.468/ín0l-90 | Site: www.lguatu.ce.Bov.br I Fone: (88) 3581.6563

IGUATU

f-z
)
d

v. uNt-

Rt 85,( 0

R;2,01

F ; 0,61

RS

I10,0r)

RS

t7 4,5:r

R; 7,0 )

R;4,9)

R; 0,5 t

R: 14,r 5

Rt 33,!3

Rt 49,:0

88

Ri6,2;

Rr 10,( 7

R, 12,( 0

R: 12, t 4

Rl 17, r 9

R;3,0)

RS

a 45,sti

R i 1,23

R: 17,:8

R5 16 500,00

Rs 12 750,00

Rs 3 04s,00

Rs 1.020,00

Rs 10 s00,00

Rs 7 3s0,00

Rs 892,50

Rs 72,2s

Rs 167,65

RS 49s,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 503,50

Rs 2.400,00

Rs 321,00

Rs 0,00

Rs ]t,25

R5 891,16

Rs o,oo

RS 434,50

inf u de 23

V, TOTAL

I

I

I

ó

50

I

I
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52

53

LrvRo DE ATA COM 2OO FOLHAS, ESPECTFTCAçÃO: L|VRO DEIT-A, COM

2OO FOLHAS, CAPA EM PAPELÂO.

LIVRO DE PONTO GRANDE OTICIO, 4 ASSINATURAS, 1OOFS OLHAS

INTERNAS EM PAPEL DE 56G/M'z, FORMATO: 206X300MM (LARGURA X

ALÍURA)-

o
ô
z
l =Ê
ô
Qz
=

=t-
54

LrvRo DE PROTOCOLO COM 1OO FOLHAS - ESPECIFTCAÇÃO: L|VRO DE
pRorocoro co[/ 100 {cEM) FoLHAS, CAPA Et\,4 PAPELÃO, FORMATO

160 X 220 I\4M, COR PRETA E AZUL,
o I

55
PAPEL40KGBRANCO ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 40 KG, NA COR BRANCA,

PACOTE COM 200 (DUZENTAS) FOLHAS.
o

56
PAPEL 60 KG, ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 60 KG, CORES VARIADAS, PACOTE

coM 200 FotSAs.

f-o
Ê
o

I
o ô58 PAPET ALMAçO ' ESPECIFICAÇÀO: PAPEL ALIVAÇO PAUTADO

o
o o

59
PAPEL AUTOADESIVO TRANSPARENTE, ADESIVO PLÁsTICO, LARGURA

MíNIMA 40 CM, ROLO COM 10 MEIROS

Éo o60

ô
ô
2
l

g
S<61

zfr
oô

62

PAPEL CAREONADO TAMANHO A4 C/1OO FOLHAS

PAPEL CARTAO

PAPEL CELOFANE (FOLHA). 70X90CM

ô
Qz-

t-
s

63
PAPEL COLOR SET , ESPECTFTCAçÃOr PAPEL COLOR sET, CORES

VARIADAS, MEDINDO 48CM, X 66 CM

Êo >!,
ü<

PAPEL COUCHE A4 . ESPECIFICAçÃO: PAPEL COUCHE FORMATO 44, COR
gRANCA, GRAMATURA 17OGR, DII\4ENSÕES 660X96OMM, PACOÍE COM

50 FOLHAS, ENBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAçÁO DO PRODUTO

E MARCA DO FABBICANTE

64

Éo
<!!
>!!
ü<65

PAPEL COUCHÊ COM 8R]THO 12OGR . ESPECIFICAÇÃO: PAPEL COUCHÊ,

COR BRANCA, GRAMAIJRA 12OG/M,, FORMATO A3, DIMENSÔES

420X297MM, pACOTE COM 100 (CEM) FOLHAS.

Êo
ü<66

PAPEL COUCHÊ COM BRILHO 17OGR - ESPECIFICAçÃO: PAPEL COUCHE,

COR BRANCA, GRAMATURA 17OGIM,, FORMAÍO A3, DIMENSÕES

420X297MM, PACOTE COM 100 (CEM) FOLHAS, ETVIBALAGEM COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FAERICANTE,

PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃOI PAPEL CREPOM, CORES VARIADAS,

MEDINDO 48 CM X 2 M

ô
az

Ê
ô
d

67

=<68
PAPEL DUPLEx ' ESPECIFICAÇAOr PAPEL DUPLEX, CORES VARIADAS,

MEDINDO 48CM, X 66 CM

Êo69
PAPÉL FOTO ADESIVO .ESPECIFICAçÃOI PAPEL FOTOGRÁFICO AUTO

ADESIVO, A4, 13OG,50 UND

tz9n
2

1A

PAPEL FOTOGBÁFICO ESPECIFICAçÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO COM

BRTLHO, 180 (CENTO E OtÍENTA)GRAMAS, TAMANHO A4, CArXA COM 50
(cTNQUENTA) tOLHAS.

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

IGUATU

f-z
fd

V, UNT

R§ 22,80

RS 24,CC

RÍ 16,C0

RÍ 29,€0

R:42,C0

R;7,4r

R;0,2 
'

R: 60,53

RÍ 4s,r4

Ri1,8)

R;1,9 r

R; 1,6 7

R: 17, ! 0

Rr 29,( 0

RI 30,;2

R; 1,7 z

R; 2,o l

R: 31,:2

V. TOÍAL

Rs 0,00

Rs 3 000,00

R5 8oo,oo

R5 3 725,00

R5 s.670,00

R5 0,00

Rs 12,s0

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 687,60

Rs 292,2s

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs o,oo

Rs 860,00

Rs 612,00

R5 1s56,00

R5 789,60

Rua Gullhardo Gomês de Anúlo, s/n", EsplâÍsde ll, lguatu{e, cEP 63.505-Oos

CNP, - 07.810.468/qr0l-90 | Site: $irw.iguatu.ce.gov.br I tone: (88) 3581.6563

Rr 26,:2

I sz papt L A4 coloRrDo pcr coM 100 FotHAs

I

TEM

I
o

I
o
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Rs 3;7.094,01

V, UNI''

l;-z
l

)di

8R!ô ní

::
E

Ri1,9)

R;1,1)

R;0,8 )

RÍ 16,90

R;4,0 )

Rt 22,t8

R: 27 !6

; 2,1.1

7t ,t7

79,( 0
TNT (TEcrDo NÃo rEcrDo) . EspEcrFrcAçÃo: TNT, 40 GRAMAS RoLo DE

1 MEÍRO POR 50 MíROS ESCOLHA DA COR DE ACORDO COM A
soLlcrrAÇÃo / oRDEM DE coMpRA, DA SEcRETARTA coNTRATANTE.

VALOR ÍOTAL DO GRUPO DE ITENS 03

l--z
lo

88 R;9,0 )

Rr 16, t 0

"l

Rr 16,t 0

R:30,t0

R; 2,6;

Rr 22,:9

R; 6,9D

R;3,90

V. TOTAL

Rs 617,s0

Rs 770,00

Rs 1.120,00

RS

171 600,00

Rs 440,00

RS 42 2so,oo

Rs 139,80

Rs 0,00

Rs 449,2s

Rs 0,00

ITEM

\.;.,
aR. DGRUPO DÉ ITENS 03 , ESPECIFI É

l

ú

11 pApEL LAMTNADo DTMENSôEs 49,0 x s9,00 cM. (FoLHA) Í
o

f

o

t2 pApEL MADETRA DTMENSÕEs 66 x 96 cM (FoLHA) =o
ao

73
pApEt MrcRo oNDULADo - EspEctFrcAç;oi pApEL MtcRo oNDULADo,
ESTÂMPADO, MEDINDO 50 CM X 66 CM,

ô
az
l

74

pApEt oFícro A4, ESPEcrFrcAÇÃo: pApEL FoRMATo Ad, DtMENSôES:
2IO X 297 MM,GRAMATURA 75 G/M" ALCALINO, ALTA ALVURA,

EM RESMA COM 5OO (QUINHENTAS) FOLHAS,

o

75
PAPEL PRESENTE ESPECIFICAÇÃo PAPEL PREsENTE, EM ESTAMPAS

DIVERSAS, FOLHA MEDINDO 50 CM X 60 CM

az

76

f-
o

71

PAPEL RECICúVEL A4 _ ESPECIFICAçÃOI PAPEL FORMATO A4,
DIMENSOÕEs 2rc X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M2 COM BOM
DEsEMpENl.to PARA tMpREssÃo EM A LASER, A jATo DE T|NÍA,
FOTOCOPIADORA, FAX, E OFFSET, RESMA COM 5OO FOLHAS

PAPEL SEDA 50 X 70 CORES VÀRIADAS COM 1OO UNIDADES o >zoa

78 pApEL vELUDo DtMENSÕEs 40 x 60 cM coREs vAR|ADA5 (FoLHA)
I
o

o
Ê

o
=tr

79

80
o
o

x
o
ô

V, TOTAL

Rs 4 s00,00

Rs s.040,00

Rs 10.080,00

Rs 0,00

R5 0,00

RS 783,65

Rs 0,00

Rs 0,00

TEM GRUPO DE rrENS 04 - ESPECIFTCÁéO
Qz:)

1
CAIXA PARA ARQUIVO MORTO. ESPECIFICAÇÕESI CA XA PARA ARQUIVO

MORTO, EMPú5T]CO POLIONDA, CORES VARIADAS,
z =?

2

PASTA AZ LOIVEO ESTREITO ESPECIF CAÇÃO: PASTA AZ, LOMBO
EsrREtro, DtMENSÕES 35 x 28 x 8 cM, EspEssuRA 1,0 MM, usuAl
CARTÃO,

ô
_ôz
l o

3
PASTA AZ LOMEO LARGO - ESPECIFICAçÃO PASTA AZ, LOMBO LARGO,

D MFNSÔTS 35 X 28 X 8 CM, TSPTSSURA 1,7 MM, USUAL CARTÃO,

Qz
l o<

4
PASTA AZ LOM NEIRAS OE PROTEÇÃO DE METAL
- ESPECTFTCAÇÃ RGO, DTMENSÕES 35 X 28 X I CM,
ESPESSURA 1,7

ô
az
l

I

PASTA CANELETA ESPEC FICAÇÃO: PASTA COM CANELETA,
TRANSPARENTE, TAMANHO 44, CORES VAR ADAS,

az
f

pAsrÂ cATÁLoGo 50 sAcos EspECtFtcAÇÃor pAsrA cATÁLoGo,
FORMATo oFÍcro, coM BoLso E vtsoR, coR PRETA, EM couRo
srN-ÉTrco, 04 tuRos coM 04 cotcHETEs ntvovívtrs DE METAL,

coNTÉNDo 50 sAcos PLÁsrcos.

ô
az

1

PASTA CLASSIFICADORA, COM A, VERDE E

AMARELA). ESCOLHA DA CO LICITAÇÃO/
ORDEM DE COMPRA, DA

o

ô

8

pAsrA DE pApELÃo - EspEcrFrcAÇÃo: PASTA EM pApELÃo DUpLEx,
pLA5IFtcADA, coM ELÁslco, FtNA, TAMANHo oFÍcto, coREs
VARIADAS,

gi 13 de 23

I

OAPEL VERGE. ESPECIFICAÇÀO PAPEL VERGÊ, CORES DIVERSAS, I

TAMANHo A4 PAcort so ForhAs I

I

UNI'

I

I

6

Õ

Qz
l
ô
ô
z-
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R;43, )4

f s 3,:0

R;66, ;2

g

.o

E- { R
o

o

I

=o

l
Ê

F S 6,31

F 5 s,96

F 5 6,91

R;30,00

F S 3,21

VALOR ÍOTAL DO GRUPO DE ITENS 04 Rs,6 580,6s

VALOR GLOBAL Rs 584.713,98

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indir€1as dec)Írentes da execução
do obJeto, inclusive t ributos e/ou im postos, encargos sociais, tra ba lhistas, pr€ vidr,nciári(,s, fi ;ca is e comercia is

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao currpr rnento inteSral do objeto da

contratação;
5.3- O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos de'ridOs ao ccntratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentenrente dr transcrição:
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contrate(;ão, en esçrecialas cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objetoj
5.4.2- O Editalda licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Evêntuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIçÃo E Do PAGAMENTo
(ârt.92, rnciso Vl, da Lei ne, 14.133, de 07/0412021,)

6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas :onfor ne (lemanda, através
de ordens de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser en:reíles, n( prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de compra por part,r da cor tratada;
6.2- Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena p: lo órgi o recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fisca do cor trato, cujo propósito,
entre outras atribuiçôes, será a conferência dos pÍodutos fornecidos conr a:, espec ficar;ôes contidas na

IÍE M

9

pAsrA MULTtuso - EspEctFtcAçÃo: ÍAN,4AN Ho: 23x31cM , pRoouzrDo

EM pApELÃo. pERsoNALtzÂDo coM A LoGoMARcA Do MUNtcÍpto EM

POLI(ROMIA VIA ÍRANSFER INÍERNO CONTENDO FOLHAS PARA

ANOTAÇÃO 1XO COR EM PAPEL RECICLADO, COM GRAMATURA DE 756,
CANEÍA ÉcolocrcA coRpo REcrcLADo coM A LoGoMARcA Do
MUNICíPIO, CONTEM BLOCO DE POST .IT TAMANHO 7,5X 7,5 COM 25

FOLHAS E TIRAS DE POST IT, TAMANHO 1,45X EM 5 CORES COM 20

CORES CADA 8OLsO PARA CARTÕES, E FOLHAS AVULsAS

ô
Qz-

10
PASTA PúSÍICA FINA. ESPECIFICAÇÃOI PASTA PLÁSTICA, COM
ELÁsTIco, FINA, TAMANHo oFÍcIO, TRANSPARENTE, CORES VARIADAS.

Qz-

11 PASTA PúSÍICA SANFONADA COM 31 DIVISÓRIAS, CORES DIVERSAS

ô
az
l

L2

c
az
l

13

PASTA PTAST!CA SOFÍ COM ABA OFICIO, CORES DIVERSAS

PASTA PLAST CÂ SOFT COM GRAMPO ÍRILHO

ô
ez-

74 PASTA poltoNDA MÉDlA coM túslco 35MM

ô
Qz-
ô
ez-

15

Õ

Qz
f

pAsrA sANFONADA OFíCrO COM 12 DtVtSÓRtAS - ESPECTFTCAÇÃO: PASTA

SANFONADA, TAMANHO OFÍCIO, CRISTAL COM 12 DIVISÓRIA5,

MEDINDO 275MM X 39OMM

PASTA SUSPENSA ESPECIFICAÇÃO: PASTA SUSPENSA, CARTÃO

MARMORIZADO, ESPESSURA DL 0,35 MM, TAMANHO OFÍCIO, COM

vrsoR E vARETA PLÁsÍtcA.

TOT L

Rs o,oo

R$ 0,00

Rs 3.326,00

Rs 149,00

RS O,OO

Rs 0,00

Rs 1.440,00

ú

I

Êz
ld

Rs 1.262,00

16
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proposta de preços da contratada. Caso os pr s entregues est em rles;r:ordo r om as especificações
exigidas, o fiscaldo contrato rejeitará o recebime dos mesmos;
6.4- O recebimento dos produtos se fa rá em duas et
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificaçã,), m -'diante Termo de
Recebimento Provisório;
6,4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatâda as especifcaçiies dos produtos
exigidas no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebim€ lrto De inítiúo;
6,4.3- Caso não âtenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo (le 48 (cuarr:nta e oito) horas
para substituição dos produtos, sob pena de multâ e demais cominaçõer; contratuiris € legais pelo não

cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações pe-ais caL ívei:;;

6,5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referêrcia rla parc:la i pagar, mediante
apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gesl,)r do C )ntrato ou através de
servidor d evida mente designa do;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento rrm qu( o crgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser o brigatoriame nte acompanhada da crrmprovrçãc, da regularidade
fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, medianle c: nsulta aos sÍtios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ne. 14.133, CeDll0al2o27.
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à cc ntr;:rtação, ou, ainda,
circunstâncrâ que rmpeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obri3ação finarrceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrr:stado rté que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inic ar-se-i apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando quâlquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi: da a ,rrdem bancária para

pagamento;
6,10- Antes de cada pagamento à contrâtada, será realizada consulta para \rerificar a manutenção das

condições de habrlitação exigidas no editalde licitação que decorreu o presente .ontrat );

6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será provid:nciada sua notificação, por

escrito, parâ que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no rnesmc prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da (:r)ntratu nte;

6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Arminist'açã,) deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitrção, nrr ân bito do órgão ou

ent idade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências im F,,rd itiva ; ind iretas, observado
a Iegislação pertinentej
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, : co,]tratante deverá

comunicar âos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal lluanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para qre sejã n acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas rrece;sárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo coÍÍespondente, assegurada à contratadâ r ampla def,rsa;

6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados nolnalme )te, ate que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente :om o f sco, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público dr-' al:a relevância, devidamente

,ustificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
6,1.6'Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na leg:rlação,rplicável;
6.16,1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termcs (ja Lei Clmplementar ns 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária q ua nto aos impostos e contÍibuições a: ra ngid :s p )r aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compro,raç,io, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidãr Lei Compl:mentar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não :enha r oncrrrrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira de rida pr la Cantratante, entre

úRU

N"21#!
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a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada nledilnte a apli,:ação da seguinte
fó rm u la:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagementc '/.rs''

'Li

Fo

O

. ^2111 i?

(6 / 100)

365

VP = Valor da parcela â ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

\

I = 0,00016438
TX = Percentualda taxa anual= 6%

)
L
f,

I'
l'
\

í tU-qiltcA g- 'c1=(rx) t=

CIÁUSULA SÉTIMA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, de OLl04/2021,1

7,1- O objeto será recebido provisoria mente, de forma sumária, no ato da entr?ga ou :xecução, juntamente

com a nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente, pelo(a) resporsá,el pel(, acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade rom as especificaçôes
constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes integra-tes e camFlementares deste
instrumento de contrato, independente de transcrição;
7,2- O ob.,eto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimerto provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na prcposia da contratada,
devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação dr coltrata( a, à; suas custas, sem
prejuÍzo da aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a conlar rio recê )im€,nto dâ nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçlir da qralirlade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhadoj
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lme nte pror|ogirdo, de fornra justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do ltendirnen:o das exigências

contratuaís;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dinren;ão e rualilade, deverá ser

observado o teor do art, 143 da Lei ne. 14.133, de OLIO4/202L, comunicando-s: à eml resi: para emissão de

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para e feit() de liquidação e

pagamento;
7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do )b.jeto ru de saneamento da

nota fisca I ou de instrumento de cobra nça eq u ivalente, ve rificadas pela Adm inistr irção dr rran :e a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento d€finilivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela so idez e pela segurança
dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contralo,

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

(art. 92, incisos V, da Lei ne. f a.133, de 07/04120211
8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de rm anc, corrtado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ro presente instrumento de

contratoj
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Cortratada, or pr€ços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Prrços dr Mercado - (|GP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da aDualidar e;

8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano senl contarlo a partir dos efeitos
fina nceiros do último reajuste;
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamer]to a COI ITRI,TANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)j
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigat.Íiamer te, o(s) definitivo(s);

Rua GuilhaÍdo Gomes de AÍaúro, s/o', Esplâíãde ll, lguatu.Ce, cEP 63.í15-005
CNPJ - 07.810.468/drol-90 | Site: www.iguatu.ce.gov,br I Fone: (88)3581.6563



\^t)
t- CL)

SECRETARIA DE EDUCAçAO

UJ TL N

c
, RUSRICA

2tL?:
\
oÀ
o
!

IGUATU
§o

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iustament
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
pela legislação então em vigor;

ha(m) a ser ex s) ou ce qr-alquer forma não

5U tuição, o(s) v rlr(em) a se r determinado(s)

8,7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegt,'ão no ro írrdice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O realuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NoNA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAçÃo
(art. 92, inciso VIl, da Lei ns. 14.L33, de 07/04l202tl
9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que nici.lrá a l,arti'da data da sua

assinâtura, extinguindo-se em 12 ídoze) meses, na forma que dispõe o art 105 da Lt,i ne. 14.133, de

01,/0412021,, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência márima dt cenrl, nos termos do

art. 107, caput, da Lei ne. 14.133, de OL/O4|2OZ!;

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parl e do Cestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, (:oÍr base r o histórico de gestão

do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e op.,Ítunid rde la contratação, e

nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com aurorizado formirl da autoridade
competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de [orma s multânea:

9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9,4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração d -. t€ r'mo ad tÍvoj
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pa3os cu am,)rtizrdos ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou elimir rdos c rmo condição para a

re novação;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penali :ada nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com p(,der público, observadas as

abra ngências de a plicação.

9.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a nrult;r de mora, r'ra forma prevista

em contrato;
9,8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maio- ou caso Íortuito, desde que

notificâdos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratant:, r,ío serâc considerados como
inadimplemento contratual.

Descrição da Fun

5ME 3.3.90.30 00

CLÁU5ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILíBRIo ECONÔMIco.FINANcEIRI]

MANUTENçAO
ADMINISTRATIVAS

EDUCAÇAO

DAS ATl['IDADE:
DA SECR:TAF lA Dl

Função
mática

09.07.1,2 722 0058.2.049

09.01, 12.361.0022.2.060
e
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CLÁUsULA oÉCIMA - DO CRÉDITO PETO QUAL CORRERÁ A DESPESA

(art.92, inciso Vlll, da Lei ne. 14.133, de 0L104/2021)
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAçÃO O llÇAM E IJTÁR lA sob a segu inte
ru brica:

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita r) fi),r a des les; do Município de
lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providê'cias, c,)m recurso financeiro
oriundo da Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, cons gnaJo no orçamento
referente ao exercÍcio financeiro de 2025.

I C assiflcação

I r:onômica
Iórgão
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(art. 92, inciso Xl, da Lei ne. Ia.f33, de 07/0a/ZO2L) o
11.1- O pedido de resta belecimento do equilíbrio eCO ico-fina ncei visl() no art. Lil4, inciso ll, alínea
"d", da Leino, 14,133, de0U0412027, deverá serformul durante a ncia dr) contru to e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ns, 14.133, de 01 1;

1.1.2- O prazo para resposta ao pêdido de resta belecime nto do equilíbrio eccnôrrrico-firancr:iro, q ua ndo for o
caso, será de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da docume rtação )robatória do caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fato:i inrprevisíreis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal conro F,rctuad ).

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÔEs coNTRATUAL

larI. 1.24 da Lei ns. 14.133, de 07/04/20271
12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ir seguir tes Ca Lei ne, 14,133,
de O71O417021;

12.2- O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, rls ê(:réscin os cu supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in ic ral atualizacio do contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração d. term( aditivo, submetido à

previa aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casc,s d,) justifcad; necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá cr:orrer ro p'azo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns. 14.133, de 0l/04/20211;
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei ne. 14.1.3:i de 07'04/2027.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.133, de 0t/0412027\
13.1- São obrigações da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contralo;
13,1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens retr:bidos provisoriamente com

as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceilação e recebimento
definitivoj
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas or irregulardad:s verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.1.4- acompânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrataca, iriravés le c omissão/servidor
especia lmente d esignado;
13,1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecinlento rlo objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assum idc s p,:la Con ratadâ com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualqüer tlano c; usa lo a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina:os;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pênder 1e de li luidação de qualquer
obrigação frnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inaclim:lência :ontratual.

ctÁUSULA DÉcIMA qUARTA - DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA
(art.92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. 14,133, de 07lO4/2027)
14.1.- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, er c ras via;, assinada pelo fiscal
do contrato ou a inda pela autoridade superior do órgão contratante;
1.4.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sr xtas f€ iras

14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitar ;ão q u,r de,:orreu o presente
contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os liscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3.1- efetuaÍ a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especif cag,res, pr rzo r: localconstantes
no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indi:ações referentes ai marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

Rua Guilhardo Gomer de Araúio, s/n', Esplanada ll, lguatu{e, CtP 63.505-005
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do objeto, de a c com o; art gos L2, 13 e 17 a

de eo); ,>,

14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, n

ava rias ou defeitos;
zo fi n,-.sto contri to, cs produtos com

14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hcras qu( ant.ecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida conrprovação;
14,3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corr a: obriga :ões assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1.4.3,6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3,7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhis:rs, prirvidl)nciários, fiscais,

comeÍciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de Sarirrtia e luai;quer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de respor sab'lidades;

14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos prorlutos contrirtados âté o local

de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos crntratos qlle dÍ]la decorrerem.

CLÁUSULA DÉcIMA qUINTA - DAS INFRAçÔES E sANçÔES ADMINISTRATIVA,S

(ârt. 92, inciso xlV, da Lei ne. 1.4.133, de 0L/O4/2O2Ll
15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns. 14.L33, de 07lO4l2A.lL, o Cr)ntratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause Brave dano à Administrar;ão ou : o funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivc ju:;:ificadt ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do coltrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei np. 12.846, de 0U08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acimâ descritas as:egu ntes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrrto sempr ) qu? não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ns 14.133, de 20271;

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descrltas las alíreas "b" , "c" e "d" do

subitem âcim a deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de p,:nal dade Í lais grave (art. 156, §
4e, da Lei ne 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quândo praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "Í", "g'' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ''b" "c" e 'd", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. L56, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va or :a parc rla irradimplida, até o
limite de 30 (trinta)diasi
ll) Moratória de o,O7% (sete centésimos por cento) do valor totaldo contÍat,r p,rr dia d: atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresenlação, suplementação
ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte intellrarrte a es:e Cr)ntrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promcver a extiÍ ção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispãe r) incíso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nasalíneas "e" a"h" dosubit3m 12.7,d)20y" a 30% do valor
do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato previstâ na alínea "a", "tl', "c" € "d" do subitem 12.1,

de 1.Yo a 30% do va lor do Contrato.

ú RUSR
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15.3- A aplicação das sanções previstas neste Cont trlse al8Jme, a obrigação de
reparação integraldo dano causado a CONTRATANTE ( 56, § 9s da 14 133, d :01.t0412021.);
15.4- Tod as as sanções previstas neste Contrato poderão s licadas c lativz nente :om a multa (art. 156,

§ 7s da Lei ne. 14.133, de O7/O412027);

15.4,1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pr;rzo de t5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. 14.133, de 01,lOal2021l;
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dr pagarlento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a d lerenç: será descontada da
garantia prestada, quando exi8ida, ou será cobrada judicialmente (art. 1:16, ,i 8s, (a Lr)i ns. 14.133, de

oloa/2021]r;
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá se r rr,,:olhidê adrrinistrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta ) d ias, a contar da data do recebimento da comu nic: ção en viad a pela autoridade
com petente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegrrre o c( ntr;rditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e pal;igrafos do rrt, 158 da Lei ne.

14.133, de 01104/2021, para as penalidades de impedimento de licitar €r coltratar e rle declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar;
15,8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne, 14.1i]3, de Cfl0/-/207L]r:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concretoj
c) as circunstâncias aSravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conform,l norras e orientações dos

órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns. 14.133, de C1,/Ct,ll2O21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tâmbém sejam tipificaclos como.tos lesivos na Lei ne,

12.846, de 201.3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesror; autos, olrservados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A perso na lidade I urid ica do CO NTRATADO poderá ser desconsiderada senr pre q u -. utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neite i:ontrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplir:adas à pesr;oa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa j rrídi:a sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de (l reito, :om o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedrde de rnál,se.jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 7aJ33, de 01./0a12021,1;

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, clnt!do da dat. de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicirdas, pu ra Íins de publicidade
no Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadâstrc Nzcional de Impresas Punidâs
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ns. 14.133, de 0Ll14l2027l;
15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei: ade pi ra li,:itar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns. 14.133, de OtlO4,t2O21,;

15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATI\NTE, r-.sultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poder;io ser corrpensados, total ou
parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste n,rsmo (ontrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora (onl].atant(.

CTÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
(art. 92, inciso XVlll, da Lei ne. 14.133, de OL/04/2O2ll
16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo ccm as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne. 14.133, de 0110412027, e cada parte responderá pelas consequêncirs d,: sua inexecução
totalou parcial;

Rua Guilhardo Gomês dê AÍeúlo, s/n', Esplanada ll, lgsatu-Ce, CEP 63.S0H05
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16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaçã

será prorrogado automaticamente pelo tempo corres
a post ila;

suspensão d ntratO, o cro rograma de execução
po nte, a not s ta is cifl: J nstâ n :ias red iante sim ples

16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser n:alizadas p )r elrcrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica para rlsse fin, conforme endereço
eletrônico informado pela contratada na sua propostê comercial;
16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa p.ra adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidace poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçiio (Jo plan ) de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscrlizaçãc, da'; estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando hr,uver, do metodo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáve s, de,rtre outrosj
16.6- Fisca lização

16.6.1' A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(:;) fi;cal(is) lo cfntrato, ou pelos

respectivos substitutos laft. 1,77 , caput, da Lei ne, 14.133, de O1,/04/Z0Z7\.
16.7- Fiscalização Técnica
76.7 1,- O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pa'a c rre seja n cL mpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resul:adr:s para r Administração.
1,6.7.2- O fiscal tecnrco do contrato anotará no hístórico de gerenciamento clo (ontratc todas âs ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regu arização das faltas ou

dos defeitos observados (art. 117, § ls da Lei ne. 14.133, de OLIOa/2021);
16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico (jo r:rntrato enitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
16.7.4- O fiscaltecnico do contrato informaÍá ao gestor do contrato, em tempo hir:il, a si uaçào que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as rrediJas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

16.7,5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato rras dalas aprazadas, o fiscal

tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato;
76.7 .6. O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em terlpc hábil, o termino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva oJ à prorrog;rção contratual,
16.8- Fiscalização Administrativa
16.8.1- O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçi)es rle habi itação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalizaçã: de ap )stilrmento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso n(,,:essárí )j
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admirristrati\c do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pu -a que [ome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.9- Gestor do Contrato
16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acomprnhamr nto e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico d€ g€r'enciarlento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações r: des pror oga;ões contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçõer; do c)ntrato para fins de

atendimento da finahdade da administração;
16 9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fisc: s do csntrato, de todas as

ocorrências relacronadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormanJo, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9,3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de ha:ilitaçãrr da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo norrnal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçãl rerlizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo :ontra ado com menção ao

:y_ IGUATU
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seu desempenho na execução contratual, baseado indicadores o ivam€Í)te delinidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do dastro de ate de cuml,rimen o de obrigações;
16.9,5- O gestor do contrato tomará providênoas pa izâção de proces;o administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela cornis:;,io de c ue trata o art, 158 da

Lei ns. 14.133, de 01104/2021,, ou pelo agente ou pelo setor com competência p r ra tâ l, :onforme o ca so;

16.9.6- O gestor do contrato deverá ela bora r relatório final com informações s obr',: a con ;ecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotêdari para (, aprimoramento das

âtividades da Ad m in istração;
16,9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de :ontratos para a

formalizaçâo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionrdo pel r fis(:alização e gestão

nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINçÃO DO CONTRATO

(art. 92, inciso XlX, da Lei ns. 14.133, de 01.104/2O2f)

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerâdos os contrltos ncs qLrais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um per odD prede :errr inado, a extinção

contratual se dará nos seguintes termos:
17,1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso oco"a ant€s do prazo estipulado
para ta nto;
17,1.2- 5e a s o brigações não fo rem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicar i prorr :gada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçêo c,) croni)gra1la fixado para o

contrato:
!7 .1.2.7- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorre' de cul )a dà CONTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad.linistri tÍvas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, ado:ar.r as merlida: admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
77.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dârii qr]ando ''encido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as ocrig,rções le ambas as partes

contraentes;
17,2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a (:ONTR\TA\TE, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando erter rler qu( o contrato não mais

lhe oíerece vantagem;
17.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário dc contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menor; 2 lilois) r,reses de antecedência

desse d ia;

17.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sut, tem o( orrê com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apás it (doisr meses da data da

com un icação;

1.7.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele est pul?rdas, o r antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns. 14.1!13, <le OII)412O27, bem como
amigavelmente, âssegurados o contraditório e a ampla defesa;

17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

77.3.2- A alterâção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emllresa nl o ensejará a rescisão

se não restrinBrr sua capacidade de concluir o contrato;
17 .3.2.L- Se a operação implica r m udança da pessoa juríd ica contratada, deve rá :r,:r forn a lizado termo a ditivo
pa ra alteração subjetiva;
17.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17,4.2- Relação dos pagamentos.iá efetuados e aindâ devidos;
L7.4.3- lndenizações e mu ltas.

Rua GuilhaÍdo Gones dê Ardúlo, sh', Esplanada ll, l8uâtu-Ce, CEP 63.505-005
CNP, - 07.810.468/«10l-90 | Stte; www.iguatu.ce.gov.br I tone: (88) 3581.6563 áginl Zl de 23



o E Co

SEcRETARTA DE EDUCAçÃO

1//t t.: ) -,.-UQilàitt' 'oj>,q.<-^

2t1il
^r,"o .l/

IGUATU

Às rdodr rô6a d'9rà poíÂ§coMERcto or

R s coMERCro DE ',JlllxâT:!1,,jffifl:11Hj1,
TMPORTADOS ::. i::I:*" ""'',"",,*",'',
LrDA:0478863,r0001 34 :[ i!:%iih:iiiHii^'H^'*

Ruben s de Souza Rodrigues
fitu a r/administrador

RS COMEFICIO DE IM )OR TADOS EIRELI-ME

CN PJ ; ob o nt 04,788.639/0001-34
CONTRATADA

.t-#tf__

o
s FL N' c
a

TI
o

17.5- A extinção do contrato não configura óbice o reconheci o r:o desr quilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização
Lei ne. 14.133, de 07/Oa/2O271;

r meio de te o rndt:rizatório (. rt. 131, caput, da

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA martér'r víncul: de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou . ntidad e contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fisca iza,;ão ou r a g€.stão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi ridade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso lV da Lei n.s 74.L33, de O7/O4/2OZL\.

, RUSR

CúUSULA DÉCIMA oITAvA - DA PUBLICAçÃo
Irart.72, ParágraÍo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei ne. 14.133, de l7/Oal2C:lLl
18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá se- divulgado e mantido pela

Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais rÍreios p:rtinentes, observado
o disposto na Lei ne. 74.f33, deOL/0412021 e suas alterações posteriores.

CúU5ULA DÉGIMA NoNA - Do FoRo
(art.92, § 1e, da Lei ns. 14.133, de OL/04120211

19,1- As partes ele8em o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estêdo do Cearl, comt o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instÍumento de contrato, corr rer'rúncia lxprr:ssa, desde já, de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itiual r-CE, 2I de outubro de 2025

Natalia Bastos Ferreira Tavares
Secretária
Secretaria da Educação - SME

Prefeitu ra Municipal de lguatu-CE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1) Nome:
CP F: L

2) N
CPF:

ome:
t..

iú. Gu[hâdo 6ú|.s dc Ar.úro, ín', Bptsnada [, tgu.rú-ce, CEp 63.505{05 -
CI{PJ - Or,a1O"45U00Ol-9O I Slte: urww.lguatu.ce.tov.bÍ | Fone: [88] 3581.6SG3 gln{ 23 de 23

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (tri)s) vias Ce igual teor e forma,
lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, F,ar€ que pr )dul:a seus jurídicos e
lega is efeitos,


